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CONTRATO Nº 103/2018

Processo nº 08620.013820/2018-11

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS SEM D EDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA Nº 103/2018, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO E A EMPRESA OMEGA TE CNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO LTDA 

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, Fundação Pública, instituída pela Lei nº. 5.371, de 05 de
dezembro de 1967, inscrita no CNPJ sob nº. 00.059.311/0001-26, com sede no SCS, Quadra 09, Edifício
Parque Cidade Corporate, Torre B, Brasília/DF CEP nº 70.308-200, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE ,  neste  ato  representada  pelo  seu  Diretor  de  Administração  e Gestão  ADRIANO
GUEDES FERREIRA, nomeado pela Portaria Casa Civil nº. 1.069, de 13 de setembro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2018, inscrito no CPF sob o nº 862.974.651-34, portador
da Carteira de Identidade nº 1.847.750 SSP/DF, de acordo com as competências que lhe foram delegadas
pela Portaria nº. 1.485, de 08/11/2013, publicada no Diário Oficial da União no dia 12/11/2013, Seção 1,
pg. 49, e a empresa OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA  inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº 04.808.453/0001-08, sediado(a) na Rua da Praça, 241, Ed. Office Green, Sala 814, em Palhoça/SC
doravante designada CONTRATADA , neste ato representada pelo(a) Sr.(a) MANOEL FONSECA NETO,
portador(a) da Carteira de Identidade nº 3081522, expedida pela (o) SSP/SC, e CPF nº 029.151.929/60,
tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.013820/2018-11 e em observância às disposições da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de
julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da participação no Pregão SRP nº. 38/2018, realizado pela Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento e implantação de Solução de Auditoria e
Gerenciamento de Serviços (Microsoft Active Directory – AD), Servidor de Arquivos (Microsoft File
Server), Correio Eletrônico (Microsoft Exchange Server) e solução de análise de comportamento e alarme
em  tempo  real,  de  uso  permanente,  incluindo  a  execução  de  serviços especializados  de  apoio  pós-
implantação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital  do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, com início na
data de 31/12/2018 e encerramento em 31/12/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. Para efeitos de prorrogação deste Contrato são considerados como serviços continuados os
previstos no item 5.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 5.487.500,00 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e
sete mil e quinhentos reais), conforme demonstrado na tabela abaixo:

LOTE 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL R$

1
Solução de Tecnologia da Informação para auditoria,
controle e gerência de permissionamento dos serviços

de AD (Microsoft Active Directory)
Licença 2.500 444,00 1.110.000,00

2
Solução de Tecnologia da Informação para auditoria,
controle e gerência de permissionamento dos serviços

de servidores de Arquivos (Microsoft File Server)
Licença 2.500 515,00 1.287.500,00

3

Solução de Tecnologia da Informação para auditoria,
controle e gerência de permissionamento dos serviços
de sistema de correio eletrônico (Microsoft Exchange

Server)

Licença 2.500 570,00 1.425.000,00

4
Solução de Tecnologia da Informação de análise de

comportamento e alarme em tempo real
Licença 2.500 570,00 1.425.000,00

5 Serviços especializados de apoio pós-implantação Horas 1.000 240,00 240.000,00

VALOR TOTAL R$ 5.487.500,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação estão  programadas em dotação orçamentária
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própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade: 194035

Fonte: 100

Programa de Trabalho: 089637

Elemento de Despesa: 449040.05 - Aquisição de Software Pronto

PI: FI 99OT50INF

Nota de Empenho: 2018NE800266

4.1.2. Gestão/Unidade: 194035

Fonte: 100

Programa de Trabalho: 089637

Elemento de Despesa: 339040.21 - Aquisição de Software Pronto

PI: FI 99OT50INF

Nota de Empenho: 2018NE800267

4.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para  atender  às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

5.1. Os pagamentos serão efetuados obedecendo aos seguintes critérios:

Descrição Periodicidade Condições de pagamento

Licenciamento Parcela Única
Mediante a entrega do objeto referente a cada Ordem

de Serviço (OS) emitida e a apresentação da NF

Serviços especializados de
apoio pós-implantação

De acordo com a Ordem de
Serviço (OS) emitida

Mediante a apresentação de NF referente a cada
Ordem de Serviço (OS) emitida e Relatório Técnico

(RT)

5.2. Os pagamentos estarão condicionados aos resultados apresentados pela CONTRATADA à
perfeita  execução  do  objeto,  que  deverão  estar  em  conformidades  com  as  condições,  prazos  e
especificações constantes do Termo de Referência,  Anexo I  do Edital  do  Pregão Eletrônico  SRP nº.
38/2018, realizado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, apurados e atestados pelos
servidores formalmente designados.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

6.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do
serviço, nos seguintes termos:

6.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

6.2.2. No  prazo  de  até  10  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
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atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

6.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado
acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

6.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja  irregularidades  que impeçam a  liquidação e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

6.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.3.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

6.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

6.5. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto” pelo  servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em
relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas
no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.7. Antes  de  cada  pagamento  à  CONTRATADA,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

6.8. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação de irregularidade da CONTRATADA,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

6.9. Não havendo regularização ou  sendo  a  defesa  considerada improcedente,  a  contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato,  caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF.

6.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE,
não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

6.13.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as
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exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.13.2. Nos casos  de eventuais  atrasos  de pagamento,  desde que a  CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

I=(TX/100)

       365

EM = I x N x VP, sendo:

I = índice de atualização financeira;

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual;

EM=Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice de
Custo de Tecnologia da Informação (ICTI), do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), ou outro
índice oficial que venha substituí-lo.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 274.375,00 (duzentos e setenta e quatro
mil trezentos e setenta e cinco reais), correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de
10 (dez) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital, em uma das seguintes modalidades:

8.1.1. caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

8.1.2. seguro-garantia;

8.1.3. fiança bancária.

8.2. A garantia deverá ter validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os materiais
que serão  empregados  são aqueles  previstos  no  Termo de  Referência,  Anexo I  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico SRP nº. 38/2018, realizado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

SEI/FUNAI - 1027028 - Contrato http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

5 of 11 14/01/2019 12:23



10. CLÁUSULA DÉCIMA– DA GARANTIA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

10.1. A  solução  ofertada  deve  ter  prazo  de  garantia  de  funcionamento  enquanto  vigorar  a
contratação firmada entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

10.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus adicional
para a CONTRATANTE, o fornecimento de atualização de versão e/ou release, bem como patches de todos
os softwares que integram a solução, incluindo drivers e todos os demais elementos integrantes da solução
fornecida.

10.3. A garantia  deverá  ser  utilizada  para  a  atualização  de  versões dos  softwares,  sendo  os
serviços do fabricante complementados pela CONTRATADA com serviços próprios de suporte técnico on-
site, especificados no item “Níveis de Serviço” do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº. 38/2018, realizado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, visando
assegurar um melhor desempenho/performance da solução.

10.4. Assim, o item “Níveis de Serviço” do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº. 38/2018, realizado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, refere-se
apenas à prestação do serviço de suporte on-site, que será pago mensalmente, durante o período contratual.

10.5. A  obrigação  persistirá  no  caso  de  retirada  de  circulação  comercial  do  programa  de
computador  durante  o  prazo  de  validade,  salvo  justa  indenização  de  eventuais  prejuízos  causados  a
terceiros.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA FISCALIZAÇÃO

11.1. No  momento  da  contratação  será  realizada  a  nomeação,  pela  CONTRATANTE,  de
Comissão ou servidor do quadro para exercer a fiscalização deste Contrato.

11.2. O fornecimento dos materiais e a execução dos serviços em desacordo com o objeto deste
documento sujeitará a aplicação das sanções legais cabíveis.

11.3. Aplicar-se-ão à fiscalização e acompanhamento do Contrato todas as disposições constantes
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, do art. 30 da Instrução Normativa nº 04/2014, do art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997.

11.4. A fiscalização, exercida por profissionais designados pela CONTRATANTE nos termos do
Art.  67  da  Lei  nº  8.666/93,  não  implica  em corresponsabilidade,  nem  exime  a  CONTRATADA de
responsabilidade.

11.5. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados.

11.6. As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem a  competência  do  fiscal  deste  Contrato
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

11.7. É assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão dos serviços sem prejuízo das
penalidades a que fica sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a indenização, no caso de não
ser  atendida em até 4  (quatro)  horas,  a contar  da comunicação pelo Gestor  deste  Contrato,  qualquer
reclamação sobre defeito em serviço executado.

11.8. Caberá a Fiscalização atestar os serviços que forem efetivamente executados e aprovados

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
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com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

12.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

12.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

12.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.

12.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Contrato.

12.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
CONTRATADA.

12.7. A autoridade  competente  designará  representantes  para  as  funções  de  Gestor  e  Fiscais
Técnico, Administrativo e Requisitante deste Contrato, conforme dispõe o art. 30 da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 04/2014.

12.8. Encaminhar formalmente as demandas, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço ou
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital
do Pregão Eletrônico SRP nº. 38/2018, realizado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
observando-se o disposto nos arts. 19 e 33 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 04/2014.

12.9. Receber  o  objeto  da  contratação,  atestando sua  conformidade  com a  proposta  aceita  e
condições descritas no instrumento convocatório,  de acordo com o que dispõe o art.  21 da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 04/2014.

12.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº. 38/2018, realizado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, e
de sua proposta,  com a alocação dos empregados necessários ao perfeito  cumprimento das cláusulas
contratuais,  além  de  fornecer  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na
qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta.

13.2. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponíveis para a execução
do objeto.

13.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado  pelo  Gestor  deste  Contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

13.4. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE. 

13.5. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução deste Contrato.

13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
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os  artigos  14  e  17  a  27,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de 1990),  ficando  a
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o
valor correspondente aos danos sofridos.

13.7. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

13.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

13.9. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão à Sede da CONTRATANTE e unidades vinculadas, quando for o caso, para a execução do
serviço.

13.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à
CONTRATANTE.

13.11. Atender  as  solicitações  da  CONTRATANTE  quanto  à  substituição dos  empregados
alocados, no prazo fixado pelo gestor do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Contrato.

13.12. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  da
CONTRATANTE.

13.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a  CONTRATADA  relatar  à
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

13.14. Relatar  à  CONTRATANTE  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da
prestação dos serviços.

13.15. Não permitir  a  utilização de qualquer  trabalho  do menor  de dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.16. Manter  durante  toda a  vigência  deste  Contrato,  em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.17. Deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 1/2010 - SLTI/MPOG.

13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste
Contrato.

13.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de  sua  proposta,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a CONTRATADA que:

14.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das obrigações assumidas em decorrência  da
contratação;

14.1.2. apresentar documentação falsa;
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14.1.3. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. cometer fraude fiscal;

14.1.5. descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato;

14.1.6. não celebrar contrato ou a ata de registro de preços;

14.1.7. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.9. não mantiver a proposta;

14.1.10. deixar de entregar a documentação prevista no edital.

14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa  moratória  de  0,25%  (vinte  e  cinco  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

14.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, ainda que
seja para reforço, aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

14.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

14.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

14.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

14.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 2
(dois) anos;

14.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

14.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja  promovida a reabilitação perante  a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art.  87,  III  e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
CONTRATADA que:

14.3.1. tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

14.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado
o princípio da proporcionalidade.

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, Anexo I  do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 38/2018,
realizado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

15.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao
cronograma físico-financeiro, atualizado; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES

16.1. É vedado à CONTRATADA:

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

16.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na Lei  nº  8.078,  de 1990 –  Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1.  Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado eletronicamente pelos contraentes e por duas testemunhas.

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Documento assinado eletronicamente por MANOEL FONSECA NETO, Usuário Externo, em
31/12/2018, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wallace Moreira Bastos, Presidente, em 31/12/2018, às
12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Roberto da Silva Junior, Chefe de Serviço Subs%tuto(a),
em 31/12/2018, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO FIRMINO DO NASCIMENTO, Assistente

Administra%vo, em 31/12/2018, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenEcidade deste documento pode ser conferida no site: h9p://sei.funai.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1027028 e o código CRC BAD61426.

Referência: Processo nº 08620.013820/2018-11 SEI nº 1027028
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